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AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ABSTENÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES TEMPORÁRIOS

FORMA DAS HIPÓTESES PERMITIDAS NA LEI. PROCEDÊNCIA.  Terá êxito a ordem requerida no

sentido de a empresa se abster de contratar trabalhadores temporários fora das hipóteses legais, quando

exsurge do válido procedimento investigatório que  havia a banalização dessa forma excepcional de

contratação, reiterada e em grande número de trabalhadores, com o nítido escopo de burla às leis

trabalhistas.


